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DECRETO Nº 6.298, DE 20 DE MARÇO DE 2.013. 

Institui o Grupo de Anãlise de 
Empreendimentos no âmbito do PMCMV -
Programa Minha Casa Minha Vida, no 
Município de Assis. 

RICARDO PINHEIRO SANTANA, Prefeito do Municipio de Assis, no uso de 
suas atribuições legais e em especial a Portaria nº 465, de 03 de Outubro de 2.011, do 
Ministério das Cidades, 

D E C R E T A: 

Art. 1°- Fica instituido, no Município de Assis, o Grupo de Análise de Empreendimentos 
com a finalidade de definir diretrizes, acompanhar e avaliar as atividades para 
implementação do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV. 

Parágrafo Único - O Grupo de Análise de Empreendimentos de que trata este 
artigo será integrado por representantes indicados pelos órgãos municipais, a saber: 

1- Gabinete do Prefeito: 
Titular: Sônia Rodrigues Spera 
Suplente: Maria das Graças Camargo 

li- Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Jacira de Paiva Gava 
Suplente: Lidiani Toti Ratz 

111- Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Rose de Siqueira 
Suplente: Edna Lopes Gomes 

IV- Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Amauri Pinheiro de Góes 
Suplente: Rafael Lúcio da Silva 

V- Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços: 
Titular: Luis Cesar Leite Feitosa 
Suplente: Fabiano Alex Cavalcante 

VI- Secretaria Municipal de Governo e Administração: 
Titular: Diva Aparecida Ferreira Mattioli 
Suplente: Rebeca Goivinho Carpentieri 

VII-Secretaria Municipal do meio Ambiente 
Titular: Bruno Moraes da Mota 
Suplente: Marcelo Fábio Molitor Carpintiere 
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VIII- Conselho Municipal de Assistência Social 
Sociedade Civil 
Titular: Nancy Cesta Ribeiro 
Suplente: Paulo Roberto Aguiar 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de Março de 2013. 
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Publicado no Departamento de Administração, em 20 de Março de 2013. 
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